
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SE PLAG/DCONV/459/2024
Congonhas, 29 de Novembro 2024

Encaminhamos em anexo cópia do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de

Colaboração No 1112023, que entre si Celebram o MunicÍpio de Congonhas e o

Centro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Antônio en àá situu
Secretário Mu . de Planejamento e Gestão

Càmaía Municipal de Conoon
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À Câmara Municipal de Congonhas,

PRAçAPRESIDENTEXUBÍTSCHÉX,135-CENIRo-CONGOXHAS-MG-cEP36415-ooo-TEL:(31)3731.1300-FÂX(31)3731.1?€-wv/.congor$âr-trq.govb,



PREFEITURA iIUNIGIPAL DE CONGOT.IHAS
CIDADE DOS PROFETAS

pRtMElRo rERMe ADrrrvo ao rERMo DE colaeoRAçÃo N". 1U2o23 pARcERTA euE ENTRE sr

CEIEERAM o tvtutrrtcÍpto DE coNGoNHAS E o cENTRo DE Apoto Ao MENoR DE coNGoNHAs -

CEAMEC.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE CONGONHAS, inserito no CNPJ sob o ns

16J52.44610001-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, centro, Congonhas/MG,

doravante denominado.MUNlcíPlo, nelte ato representadg pof..sêu Prefeito, Cláudio Antônio de

Souza, inscrito no RG Np M-1.652.882 e.no CPF ne 314.756.986-15, e pela Secretária Municipal de

12.066.626 e no CPF ns 056.210.056-35 e O CENTRO DE APOIO AO MENOR DE CONGONHAS -

e condições abaixo descritas.

CEAMEC., iíscrho ng CNPJ n9.O2:!763àAl 0Q144rcom'sede na-lRua.Noeme Ferrsiia Í"obo.'n$ 534,

,pasítica, Congonh.aslMG, nesfe ato- reÉrespnladg 
" 
ppr seu Presíilente, Adeir dos Sa4tos "Silv,a,

1p_crtador do RGM:4353.945 e do CPF ne.686.701.336-87, doravante denominada QSC (Organizaçãô.

da Sociedade Civil), resolvem celebrar este ADITIVO, com fundamento na Ld.Federal ne. 13.019, de

31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.2O4 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas

. CúUSULA PRIMEIRA: Do OBJETo .. ....

Constitui-se como objeto dg presente terroq,.aditivo a.prorrogação da vigência e repasse de valor,..

O Município transferirá para a OSC o valor total de RS 2.2g.907,55 (dois milhões, duzentos e

mantendo as demais cláusulas inalteradas.

CIÁUSUIA TERCEIRA - DA DOTAçÁO,ORçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do município a serem repassados para a OSC correrão à conta da seguinte

classificaÉo orçamentária Ficha: 432. órgão: 13. Unidade: 05. Função: 08. SubÍunção: 243

ProgÍama; 0018. Atividade: 0.065 - Parcerias com Entidades -Criança e Adolescente Rp,

3.3.50.41 - Contribuições, Fonte: 1500. I

rinquenE e quatro mil, novêcentos e sete reais e cinquenta e cinco centavos), sendo RS 400.000,00

(qlratrqcen!,os mil reai5);no ano dç 2O2{ RS 1.6@,0O0,00 {urn mi[hêoe seiscentos, mil reais)-ng ano

de 2025 e- RS 254-907,55 (duzeítos e cinquenta ê quatro mil, novêôentos e sete reais cinquànta e

cinco centavos), no ano de 2026.
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PREFEITURA UUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúUsUIÁ QUARTA- DA vrcÊNclA

Este instrumento tem sua vigência prorrogada para 31 de maio de 2026.

cúUsUT.A TERCEIRA - DA RATIFICAçÃO E PUBLICAçÃO

Ratificam-se todos os demais têrmos, condições e cláusulas do Termo de Colaboração n.e 7L/2023,

sendo que o extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial Eletrônico do

município de Congonhas, para surtír todos os efeitos jurídicos, nos termos da legislação vigente.

Assim avençados, firmam o presente termo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os

efeitos jurídicos.

Congonhas, 22 de novembro de 2O24.

mu,c#hsr,"
Presidente do Centro de Apoio ao Menor dê Congonhas

Aline nê Moraês Silva
Gestora

Freitas Corrêa
senvolvimento e Assistência Social

Júlia
Secretária Muni
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Prefeito de Congonhas

PRIÇAPRESID€!|ÍE ÍrrBIrgCHEK 135 - CEIITRO - COI\EONI{ S - UG - CEP 3a4iseo - ÍEL: 131) 373!.13oo - FÁ)( (91) 3731.1240. wtr coítosllláa.rr|o.lo'r.b.

OE



1

PLANO DE TRABALHO

1 . DADOS CADASTRAIS

óRGÃo/ENTtDADE: MUNtcípro DE coNGoNHAs CNPJ: 16.752.44610001-02

ENDEREÇO: Praça Prêsidentê Kubitschek - 135 - Centro
MUNICÍPlO: Congonhas UF: MG CEP:36.415-970
NOME DO RESPONSÁVEL: Cláudio Antônio de Souza Cl: M-1. 652.882 CPF: 314.756.986-15
CARGO: Prefeito

2. DADOS CADASTRA]S

óRGÃo/ENTtDADE: cENTRo DE Apolo Ao MENoR DE coNcoNHAs (cEAMEc) CNPJ: 02.476.328/0001-04
ENDEREÇO: RUA NOEME FERREIRA LOBO, Nes34 - BAIRRO BASILICA

MUNICíPIO: CONGONHAS UF: MG CEP:36.414-180 TELEFON E: 3731-2820

CONTACORRENTE ESPECíFICA:

L292 , OOOST 756t84L-3
BANCO:

cAtxÂ
AG:

LO44
OP:

003
PRAçA PAGAMENTO:

CONGONHAS

NOME DO RESPONSÁVEL: Adeir dos Santos Silva Cl: M-4.353.945
ENDEREÇO: Av. Maria de Melo Alvim, Ne124 - Boa Vista - Congonhas MG

CARGO: Presidente TEL:99987-3530 E-MAIL: ceamec.coordenacao@Rmail.com

3. H§TÓRrcO DAOSC

O Centro de Apoio ao Menor de Congonhas {CEAMEC) foi criâdo em 1996 para apoiar crianças e adolescentes
acompanhêdos pela Pastorâl da Criênça e do Menor em Congonhas. Nasceu com o objetivo de fomêntâr, ampãrar ê

desenvolver atividades quê promovam a conscientização na construção da cidadania e apoio voltados a crianças e
adolescentes. Nos últimos cinco ânos vem realizando o serviço de acolhimento institucional para menores na cidêde
de Congonhas e, ampliando sua área de atuêção, buscâ ê implementação de projetos de proteção sociâl básica para
fortalecimento da garãntia de diíetos da criança e do adolescente na cidade de Congonhas.

4 - DESCRIçÃO DO PROJETO

TíTuLo Do pRorETo: sERVrÇo DE ACoLHTMENTo rNsrrucroNAt
"PEQUENO PROFETA SAMUEL"

PERÍODO DE EXECUçÂO: Dezembro/z1z4 a

Maio12026

5 - rDEr{nHCAçÃO DO OATETO

Serviço de acolhimento institucional para acolher crianças e adolescentes (sexo masculinofeminino: de recém-
nascido a 17 ânos, 11 meses e 29 dias) residentes no Município de Congonhas, êm situaçâo de risco, encaminhados
pelo juiz da infância e adolescência e pelo Conselho Tutelâr, exceto crianças e adolescênte em conflito com a lei.
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6 . LOCAL (ENDEBEçO} DE O(ECUçÃO DO PROJEÍO / ATIVIDADE E 

'NFRAESTRUTURA 
DISPONíVEL SE NECESSÁR|A

O Serviço de Acolhimento lnstitucional "Pequeno Profeta Samuel" é realizado em Casa Própria do CEAMEC, Localizêda
na Rua Noemê FerrêiÍa Lobo,534, Bairro Basílica, entitulada como Casa de Acolhimento lnstitucional "Pequeno
Profeta Samuel" para acolher crianças e adolêscêntes provisoriamente afastados do convivio femiliar. A casa de
acÕlhimentô pôssui â sêguiôtê êst.uturá, aoAhd.r, 1sála, 1 copâ, 9 qqaraost açozinrra,5 banheire§, 1vôrênda, 1sêlo
de brinquedos, I garagem,l despensa, 1 cobertura, 1área de serviço, 1 depósito, 1 sala para cuidadoras. Todos os
espaços dimencionados conforme determinam as orientaçoes tecnicas dos serviços de ãcolhimento para crianças e
adolecentes aprovado pela resoluçao conjunta ne0L, de 18 de jun 2009
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A Unidade de Acolhimento 'Pequêno Profeta Samuel' oferece o sêrviço de acolhimento de crianças e adolescentes
(de ambos os gêneros, de recem-nascidos a 17 anos, 11 meses e 29 dias) dispondo de até 20 vagâs parã tal atividâde
em situação de abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontÍem-se temporariamente impossibilitados de
cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem
ou, ne sua impossibilidade, encaminhamento para a família substitutê. Tais ênceminhâmentos são provenientês dê
órgãos de defesa de direitos do segmento infanto-juvenil (Vara da lnfância e Juvêntude, Conselho Tutelâr e
Ministério Público), através de determinação judicial.

Resseltamos que, no ano dê 2022 passaram pelo acolhimento 32 criances e adolecentês de ambos os sexos com
idades variadas, demonstrando um forte crescimento na demanda do serviço de acolhimento institucional devido o
aumento de familias desestruturadas por mais variados motivos, mas principalmente por problemas de alcoolismo
e outras drogas, gerando um problema social gravíssimo que é o desampaÍo de crianças e adolescentes dependentes
e vulneráveis da situação dos seus Íesponsáveis.
O serviço de acolhimento, além de amparar essas crianças e adolescentes, dandolhes abrigo e toda condição de
terem uma vida meis digna, proporciona-lhes o desenvolvimento de suas cidadanias e um acompanhamento eos

seus familiares com a esperançâ do resgate desse lares familiares.
O serviço de acolhimento institucional se faz necessário para não deixar à mercê da sorte essas crianças e

adolescentes vítimas de um despreparo de seus genitores.

S - ol €NósÍlco DÂ nEAUDÂDC (descrição da realidadê que seé objeto dâ parceria, devendo ser démonstrado o
nexo êntre essa realidade e as aüvidades/projetos e as metas a serem atingidas)

"A partir da experiência prévia do serviço no oferecimento dê êcolhimento institucional, nota-se que o município
vem, desde o início do trabalho da instituição, acolhendo e trabalhando com diversos adolescentes e crianças. Dessa

experiência, ressaltamos que a faixa predominante dos usuários do serviço está entre os 06 e 17 anos de idade sendo

o genêro masculino o mais presente no serviço - no último ano (2022), foram acolhidos 17 usuários do gênero

masculino e 15 do gênero feminino, totalizando 32 acolhimentos (Uma média de quase três acolhimentos por mês)",
ultrapassando o prazo êstabelecido pela legislação, sêndo que "A permanôncia da criança e do adolescente em
programa de ecolhimento institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada
necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária" (Art. 19e,
parágrafo 2) dinte do explicitado entendemos que a permanência além do prazo determinado em lei, gera um
impacto negativo no desenvolvimento dêssas criãnçes ê adolescêntes. No ano de 2022 foi reintegrado ao grupo
familiar nuclear, extenso ou substituto um total de 18 crianças e adolescentes.
As principâis violaçôes de direitos das crianças e adolecentes no contexto de ecolhimento, prêdominente em sues

familias foram toxicomania, negligência e violência familiar. Nesse sêntido pâra combater isso e contribuir com o
processo de restituição familiar, são realizados encaminhâmêntos dos pais e/ou familiares para os outros serviços da

rede socioassistenciêl, plâno de ação familiar e acompanhamento do progresso dessas pêssoâs âtrevés de visitas

domiciliares, reuniões de grupo e atendimêntos individuais e em grupo.
Fonte: lndicadores mensais/ anuais realizados no seviço de acolhimento e Orientações técnicas do serviço de

acolhimento e NOB/SUAS.

9 - PÚEUCOIAwO (diÍeta e indiretamente)
Criança ê ãdolescente em situãção de violação de direitos, com vínculos fêmiliares rompidos, bem como, as

respectivas famÍlias que se encontra em situação de vulnerabilidade social. O Serviço de Acolhimento "Pêqueno
Profeta Samuel" tem capacidade de atender até 20 crianças e adolescentes,Ae recém-nascido a 17 ânos, 11 meses
e 29 dias do Município de Congonhas. / \
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Acolhimento, da melhor forma possível, de crianças e âdolescentes encaminhadas pela Vara da lnfância e da

Adolescência da Comarca de congonhas e/ou pelo Conselho Tutelar do referido munÍcipio, dando-lhes: Moradia
digna, alimentações diárias, noções de educação, cidadania, higiene pessoal, e outros, encaminhamento para área

de saúde e assistência social quando necessário, participação em projetos sociais, religiosidade, cultura e lazer,

inserção em cursos profissionalizantes, quando possível e etc.
Fazer e manter todo registro/histórico de cada criança e adolescente âcolhido na casa;

Manter a integração com os dêmais serviços da rede municipal;
Seguir as recomendações, orientações e sugestões da(o) Juiz(a) da Vara da lnfância e Adolescência e Ministério
Público;
Articular, juntamente com o Conselho Tutelar, equipe de monitoramento, gestora e demais orgãos públicos, ações

e ãtividadês relacionadas com o objeto de trabalho deste termo;
Manter uma equipe de profissionais parâ atendimento total do serviço como: cuidadoras, faxineirâ, cozinheira,
assistente social, pscólogo, coordenador, educadoras, auxiliar administrativa e outros profissionais que se fizer
necessário;

I1-ANVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS E RESULTADOS A SEREM ALCANçÁOOS

Objetivo Atividades - Resumo Resultados Esperados
Acolhimento de crianças e

adolescentês afastadas do
convívio familiar conforme
ordem judicial da Vara da
infância e adolescência da
Comarca de Congonhas e/ou
encaminhadas pelo Conselho
Tutelar do município

Acolher as crianças e adolescentes
conforme ficha de encaminhamen-
to, fazendo o devido
cadastramento e inserindo-as ao
convívio da casa de acolhimento.

Buscar o(a) acolhido(a) o sentimento de
"pertença" para que ele(a) se sinta pãrte do
grupo de acolhidos;
Despertar o(a) acolhido(a) o sentimento de
conforto, segurança, proteçâo pãra que
ele(a) se sinta em casa;

Que o ambiente favoreça uma convivência
fraterna e harmoniosa entre os acolhidos e
a todos envolvidos no serviço;

Acompanhamento social e
psicos-social das crianças e
adolescentes com os seus
familiares.

Promover visitas e atendimentos
fa-miliares, encontros e
fortâlêcimento dos vínculos
familiares;

Fortalecer o vínculo familiar para que a
permanência no abrigo seja
o mais breve possível.

Promoção da Educação dos
Acolhidos

Realizar matricula e acompanha
mento na assiduidade escolar;
Auxilio nas atividades escolares;
Orientaçao e ensinamento, sobre
vâlolês moreis ê rêgres de conduta
embasadas no respeito, cultura de
paz, direitos humanos e cidadania.

Aprendizagem e desenvolvimento
condizentes a idade e com o ano escolar;
Ter uma boa convivência social.

3

CaÍlos Mâgno
ControladoÍ Geral

Mat. 201

w,mkk



4

Promoção aos ecolhidos uma
vida social (lazer, esporte,
cultura, ... ) e ambiental
abrangente.

Levá-los a eventos sociais e

culturais da cidade, ao cinema, ao
circo, ao teatro, aos parques

ecológicos e de diversões e outros.

Maior inserçãô social e cultural do (a)

acolhido (a);

Gerar uma educação socio cultural nos (as)

acolhidos (as);

Gerer uma consciência a mbiental
sustentávêl nos (as) acolhidos (as).

Gerar uma formação integral da Pessoa

Humana.

Promoção da saúde e bem estar
dos acolhidos.

Encaminhamento para área de
saúde conforme demanda e

necessidade especifica.
Orientar os cuidâdos com corpo e
higiene pessoal.

Manter sempre atualizado o cartao
de vacina.
Providenciar e ministrar mêdica-

ções sempre que nescessário.

Conscientização dos (as) acolhidos (as)com
os cuidados com a saúde, promovendo o
bem estar de todos e todas.
Despertar nos (as) acolhidos (as) o
sentimento do "cuidado", cuidan-do-se uns
dos outros.

(especificar os profisslonais envoMdos na exêcução do pÍoieto / etividede)L2-

FORMAçÃO
PROFISSIONAL

VíNCUtO JORNADA
SÊMANAI

FUNçÃO NO
PRO.lETO

QUANT.

Coordenador c:t CLT 40 horas

Psicólogo 01 Superior em
Psicologiâ

CLT 30 horas

01 Superior Serviço
Soclal

CLT 30 horas

Cuidador (a) 17 Ensino Médio CtT 12X36
horas

Ensino fundamental CLTAuxiliar de sêrviços Gerais 01 44 horas

Motorista 01 Ensino Médio CLT 44 horas

CLTEducador (a)

Social

02 Ensino Médio 44 horas

Assistente
Administrativo (a)

01 Ensino Médio CLT 44 horas

Cozinheiro (a) 02 Ensino Médio CLT 12/36
horas

Faxineira

T\
Ensino fundame

1

44 horas

Cados Magno d

controlador
Mat

Geral
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Social

I

I
Ensino superior.

CLT
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13 DE RESULTADOS

oEJETTVOS / METAS INDICADORES qUAUTATIVOS E

QUANTITATIVOS DE RESUTTADOS

MErOS DE VERTFTCAçÃO

Promover um ambiente familiar
para as crianças e adolescentês
acolhidos.

Grau de satisfação dos acolhidos;
Grau dê afetividade dos acolhidos;
Grau de interação entre os acolhidos;
Grau comportamental entre os acolhidos
e também com equipe dê serviço;
Grau de respeito recíproco entre os

acolhidos.
Grau de cuidado uns com os outros.

Análise do relatório psicossocial dos

acolhidos;
Análise da ficha comportâmental
dos acolhidos;
Análise dos relatórios das

atividades e ações dos acolhidos e
Análise da avaliação escolar dos

acolhidos.

Fortalecer o vÍnculo familiar dos
acolhidos.

Quântidade e a qualidade de contatos da

família com o(a) acolhido(a).
Análise do rêlatório do convivio do
acolhido com a família;
Análise da situação psicossocial da

família;
Relatório de âcompanhamento às

famÍlias.
Rêintegrar o(a) acolhido(a) à

família ou a um ambiente
familiar.

Situação individualizadâ de cada

acolhido(a) e família;
Análise do relatório do convivio do

acolhido com a família;
Análise da situãção psicossocial da

família;
Relatório de acompanhamento às

famílias;

Cumprimento da execução do
Projeto Político Pedagógico da
OSC (CEAMEC) por cada
profissional da unidade

Reuniões TRIMESTRAIS com toda a

equipe visando avaliação conjunta das

atividadês e serviço e a solução de

dificuldades surgidas

Relatório das reuniôes trimestrais
da êquioe dê seNiÇo com os
devidos âpontamentos;
Check list das atividades
desenvolvidas na Casa de
Acolhimento.

*Plano Político Pedagógico Anexo

14 - CR0Í{O6nAMA DE EXECTJçÃO (META - ORçAMEI{TOI

14.1. RESUMO GERAI

tvl-

INDICADOR
FíStCO

DURAçÃO
RECURSOS NECESSÁRIOS

PARA EXECUçÃO DO
OBJEÍO

U nid. Quant.
rNÍcro TÉRMINo

14.1.1 Pessoal e encargos Mês 18 Dezemh.,o/2024 Maio/2026 Rs1.899.20s,3s
t4.1.2 Matêrial de consumo Mês 18 Dezembto/2024 Maio/2026 Rs 173.194,93

se iços de terceiros (PF ou PJ) Oezembío/2024 tYlaio/2O26 Rê LeZ,507 rZ7
ÍOTAL DO PROJÊTO

14.2. PESSOAI., ENCARGOS E BENEFÍCIOS ffi',I-ffit,.#

VALOR

I

L4.L.3

z
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DETAIHADO DOS RECURSOS

DESCRTçÃO
VíNCULO PARC SAúRIO

BRUTO
VATOR

MENSAT

VATOR TOTAL
ERUTO

L4.2.L

4.2.2

Coordenador ll CLT 1, L8 Rs 4.s27,64 Rs 4.s27,64 Rs 81..497,52

Psicólogo I R5 3.L27,67 R5 3.127,67 Rs s6.298,06

t4.2.3

.2.4

14.2.5

18 Rs 3.891,00 Rs 70.038,00

Cuidador (a) Social I 18 Rs 1.630,00 Rs 21.190,00 Rs 381.420,00

Cuidador (a)Social I

(Ferista)
CLT 01 18 Rs 1.630,00 Rs 1.630,00 Rs 29.340,00

L4.2.6 Cuidador (a) Social lll CLT 03 18 Rs 1.797,84 R9 s.393,s2 Rs 97.083,36

4.2.7

L4.2.8

t4.2.9

L4.2.LO

4.z.Lr

Auxiliar de serviços gerais CLT 1 Rs L.472.,7s R5 1.472,75 Rs 26.s09,s0

Educador social ll CLT 2 18 Rs 2.169,3s Rs 4.338,70 Rs 78.096,60

Assistente Administrativo ll CLT 1 Rs 2.16L,30 Rs 2.161,30 Rs 38.903,40

Cozinhêire I CLÍ 18 Rs 1.690,69 Rs 3.381,38 Rs 60.864,84

Faxineiro CLT 2 18 Rs 1.490,94 Rs 2.981,88 Rs s3.673,84

L4.2.L2 Motorista CLT 1 18 Rs 1.690,69 Rs 1.690,69 Rs 30.432,42

.2.L3

t4.2.L4

74.2.1,5

EncaÍgos sociais, férias, 13e,
rescisôes, Reajuste Salarial

e demais obrigações
trabalhistas.

N/A N/A N/A
Rs ss2.286,64

N/A N/A N/A Sob demanda Rs 52.497,54

Vale Alimentação * 29 18 Sob
demanda

Rs 27s.500,00

t4.7.L6 Exames Médicos/periodicos
PCMSO/PGR (2)

N/A N/A N/A Sob demanda

SUBTOTAI.

Rs 14.763,63

R$1.899,2O5,3§
*Vale alimentação sob demanda devido a variação conforme o recebimento pelo funcionário em caso de atestado, falta

ao trabalho e gratificação natalina em dobro,

PI.AÍIIO DE APUCAçÃO DETALHADO DOS RECURSOS

RECURSOS NECESSÁR|OS PARA EXECUçÂO DO

OBJ ETO

UNID.
vAt_oR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAT

74.3.1, Higiene e limpeza em geral R5 77.372,37

14.3.2 Farmácia N/A N/A Sob demanda Rs 10.000,00

Papeleria / informáticâ N/A N/A Sôb demanda Rs 12.000,00

Gás (GLP) Sob
demanda

Sob
d emanda

sob demandã Rs 10.87O,52

RS 1s.ooo,oo

Alamentação Mês Rs s.000,00 Rs 90.000,00

14.3.3

14.3.4

14.1.5

14.3.7

14.3.6

Materiais para Manutenção casa
(lámpadas/vidros/hidráulico/elétrico/tubos/al
venaria/pintura/telas de proteção, etc)

Sob
demanda

Sob demanda Rs 11.802,10

14.3.8 Peças de reposição (conserto) de
moveis/elêtrodomesticos (placas de circuitos
elétricos/ cabos/ fusíveis,/ etc)

MêS Sob
demanda

sob demanda Rs 3.1s0,00

SUBTOÍAL Rs 173.194,93

#,4,màsr
c

Cn'r 1".!or Gêrâl ,4

QUANT.

clr I r l1s
Assistente sociâl ttt I clr I t Rs 3.891,00

CLT 13

I

I

18

18

2

I

sob demanda

Programa dê Assistência
Familiar

Sob demandaI N/A

14.3 MAÍERIAI DE CONSUMO

QUANT.

N/A N/A I Sob demanda

I

I

18

Mês



7

t4.4 - SERV|çOS DE TERCETROS (PESSOA FíS|CA OU JURíDICA) - PROVISÃO

QUANT VATOR UNIT. VALOR TOTALUNID.DESCRIçÃO DETALHADA

N/A Sob
deman

da

Sob
demanda

5 20.000,00!4.4.7
Profissionais da Construção Civil (Bombeiro
hidráulico/ marceneiro/ car
pinteiro/eletricista/pedreiro/pintor/etc)

Rs 13.000,00N/A Sob demanda74.4.2 Serviços de manutenção de equipamentos,
Mecanica, (eletrodomésticos /informática e

outros)

Rs 18.000,00N/A N/A sob demanda

.5

.4.4

Serviços de trânsporte da fora do município,
(técnicos/assistentes/coordenação) e acolhidos
(consultas médicas).

N/A Sob demanda Rs 18.000,00Serviços freelancer de cuidador (a), entre outros. N/A

Rs200,00 Rs 3.600,00lnternet Mês

1 19 Rs828,s3 R5 r5.742,O7contabilidade*t4.4.6

.4.7 Transporte atendimento escoiar/creche para os
acolhidos.

N/A Sob
dêma
nda

5ob
demanda

Rs 23.96s,20

14.4.10

.4.9

N/AServiços de Assessoria Técnica, Assessoria

Jurídica e Consultoria diversas.
N/A Sob demanda Rs s4.000,00

Mês 18 RS O,OO
Água

Rs 0,00

Energia elétrica
MêS 18 Rs 7s0,00 Rs 13.s00,00

14.4.11 Telefone Mês 18 RS 150,00 Rs 2.700,00

RIA: Ficha: 432. Órgão:13. Unidade: 05. Função:
. Subfunção: 243 Programa; 0018. Atividade: 0.065 - Parcerias com

ntidades {riança e Adolescente RP,

.3.50.41 - Contribuições, Fonte: 1500. - RS 400.000,00
BS: será repâssãdo RS 400.000,00 (quâtrocentos mil reais), no ano d
024, RS 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) no ano de 2025

254.907,55 (duzentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e sete reai
nquênta e cinco centavos), no ano de 2026

OTAçÃO ORÇAMENT VALOR I NVESTIM ENTO: R$ 2.254.907,55

DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA: Magno

'ÍW,,ffi*{s
Proíê o MuÍidPal

14.4.3

18

14.4.8

lslrBT!!ár §5 rrzsoz,zz

VALOR INVESTIMENTO:
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18 - CROI{OGRAMâ DE DESEMBOTSO - CON€EDENTE - m23/2O24
DEZ|2Oz4 ,AN /2025 tt FEV|2O25 MAR/202s ABR/202s MAtl2O25
Rs 400.000,00 Rs 400.000,00
JUN/202s tuv2o2s AGO/2O25 l sEf l2oz5 ovr lzozs NOV/202s
R§ 400.000,00 Rs 400.000,00

DEZI2O2S JAN/2025 FEV 12026 MAR/2026 aBR/2026 MAIOl?:026
Rs 400,000,00 Rs 2s4,907,ss

19- DA OSC

DO COI{TROTE INTERNO DA PREÍEÍIi,RA DE CONGONHAS

&'^. [Àr .* À-SsÀ':-]*
Adeir Dos Santos Silva

Diretor Presidente

Congonhas, 22 de novembro de 2024
Proponente:
Presidente da entidade

O termo encontra guarida legal:

a) (f) Previsão le gat ffi 3l.ttr^ llOr1l
b) (/ )Previsão orçamentária (L l»lZ
c) (} ) Recursos financeiros (Lf43
d) ( f,)Compatibilidade com aLDO (L l\3)
e) ( tr ) Compatibilidade com o eea(1*y

qI

lot I oerrnroo (k) tNDEFERtoo ( )

Carlos Magno e Souza
Controlado Gera I

Congonha

21- APROVÁçÃO PELO CONCEDENÍE

d oarr*,oo ( ) TNDEFERID.

congonhas 22 de novembro de 2024

t,
cláudio ÂntÔnio de 59uaa

Prefeito de Con8onhas

I

Declaro, para fim de prova iunto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública Municipal que impeça a transferência dê rêcursos financeiros oriundos de dotação consignêda
no orçamento do municÍpio, na Íorma deste Plano de Trabalho.

I

I

I

I

I

I

I

I

r
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coG;onh.s, 2E dc d.2{l2a - DiáÍb On.l.l g.dnko, G.tàdo pcL Lcl munklp.l trzqnr:mg-llo'r I ll.:ru
OIIEIO: Corü*àçào de serviços de orgaúBção de errentc desin*lo a 5olênidãde pÍoÍÍrovita pela Cârura Municipal dê CoÍEontlàs tkladão Honoíário e
tbnra ao lléÍid, confuíne €5p€rifiriçôes conÍaÍa€s no Teíno d€ Refer&Eia.
Pelo preserte irUnrnento. (o.o besê nâ Lei o' 1{" ! 33f2O21. o Prc!*tentê dã CâÍiãra Munidpd de CoíEoírhas. Í}o t so de stEs aribüiçõef resolt":
ADJITOICÀI o LOIE I 'SOLEi'llDADE - keíls 01,02 03 e 04 - do Pr€Eão Eletrôaico n'01U2024 em fa\or da eÍrp.€sà ROMULO AI3€RÍO BUf+tT LÍDÀ
iírsarità no CNB sob o n" 21.156.437i0001-99. s€diãda ÍE endêÍêço Rua ldeal, n" 4OZ Baino ldeãl - CoÍEonhas - lrc, pêlo yalor total de Ri 102.599,00
((eÍrto e dc*s mil. quinhentos e noventa e rp\,e rêais} nos têÍmo6 do art8o 71 . indso N da refêÍida L€i;

}(»rc[O6ât o Pregão ElerÍüÍco n" 0'10/2024 no6 tenrlos do artigo 71. i.rdso ,V dô Lei ,r" 14.133f2021, teíúo em viÍa a FlatilÍaçãb dà êínpíesa
9Jpíacitàda e o6 pa.êceÍes dà CoÍtr dadoÍia lnterna e da Procuradorü d€la Cêa Legisl*ive no6 ajtos do Processo Âá niÍratirc n" 058/2024.
Cqlgotüa§, 28.h Íto,ríÍüro d€ 2O2,L l8oÍ.loÍ|às souzâ codâ - PÍe5ire[E da tí€sa Diretorã.

códi8o dc vàlldaçáo: 7298:16

Ci6digo da Validôçãor 7299:16

P$§lRo rBro ar»rÍv{, ao TÊttao IrE cclÂa{rt^{Ão x'. 1trü83 PAiGERIA QUE ExTRr sl cEtrat u o uutatcÍHo DE cotl6oflH^s E o
ctNÍno DE ÂDoto Ao IEaaon D€ coÍitcottH s - cE IEc.

PaÍúipes: O fÀxücÍpio De Congonhas, iísrriro no CNPJ sob o n". 16.752,446/0001{2, com sede na pÍaça PÍsidente Kubitscheh 13S, CentÍo,
CqBoÍüas,À/lc, íepresêntàdo poÍ seu Prefeito, Cláudio tuttônio dê Souza inscrito no RG tf M-1.652882 e no CPF n'3Í4756,98&15, e pêla s€seiária
MtÍtkipal de DesêÍwolvimêoto e AssiÉêrria So<hl, Júliã Arúrãde dê Frêitas CoíÍÀa, ins.rita no RG n' MG 12,(x5.626 e no CPF no 056110.05635 e o
Cenúo Oe Ap(ú) Âo l,lenor De Congonhas - CEAMEC., inscrito no aNPJ n". 02.475328/0001{.1, com sede nà Ruà Noeme FeíreiÍa Lobo, n" 534, BõÍlica.
Coogonhas/ríE, Íe9í6entado poÍ s€u Presidente, Adeir dos Sàntos sitr/á, po.tàdor do RG M{3&}.945 e do CPF Íf.686.70133*7, doravante
d€Íto.ninada OsC (Orgânüação da Sociedade CMI), obieto: Prorrogaçâo dâ ügência e repisse de yaloÍ. mônteodo as demâb dársulas inôlteradas,
valoc R3 2.254.907,55 (dois milhares, duzentos e <inquentà e quàtro mil, novecentos e setê rêais e cinquenta e cifto (entart§sl Dqasào Orçamêntária:
Êôa:.l32. órgâo: 13. Unidãde:05. Fun(ão: 08. Subtu.!ção: 2,t3 Programa: OO'l& Atividôd€: 0.065 - Parceriôs com Enti!ãd6 -úiarl§ai fdot&eote np,
33.50.41 - contribuipê§, Fonte lsoo. vrgênciâ: proÍÍogadô p3râ 31 de Ínaio de 2026. congonhâs 28 de Ílovembro de 2024, Cláudio Antônio de So{,2à.
prefêito dê Congorüàs. AdêiÍ dos sântos silva, Presidente do Cemío De Apdo Ao Meoor Dê congonhes - cÉÂMEc

Códito dG V.lld.çio: 73dl26

DECnE O Ír.7.$q OE 2t DE i(RtElrStÍ' DE 2@a
Dispôê sobrê o planeFm€nro dã üânsposiÊo dos sal.los <oírstántês e finàn(eríos do fundo ínunic4)àl dê sâridê pÍovênislte de repass€s, pârcefias e
coÍwênios fiítÉdoi c(rn a se(retâriâ dê estàdo de sàúde de minâs geaâis ê ó muniaído de congonhâs, que veísâm sobae a lei co$plêíÍEntaÍ estâduâl n."
171 de 9 d€ ,Daio dê 2023 ê a rêsoluÉo mlrnkipal n." sms/001f2024.

3rsorLrr,r3-1ov-br

.MG

re
FffiTARA i'.'Prc'8o+ DE 2' ÍE ]«)VEFRO DC 2üIA

t ..agn t-v!aloÍ! dr madqta
OPnCfElrOfCOXcO]lAt,ml§od6dü.*F€sq.thscúbíEost3t,irj'oll,drETdrtáoÍgfiaadoLuirl)i],ê§lc(bit&.ôtsin.o
{256,ô27ó(ffiodBzz} s
@l§ltERAlOO as Íd€s ltúiíe8s ô g6s{e súo adrilistalivo, r $$a *úlad6:
I - o qD úsp&o tL 3 & Ld [' 425ô, ús z, de (k€'llbío & 2ü3;
I - . Ccrlcaiao hltr ttaE, rrc.Uô 6 t,arlorl&L;
l-orq,i@ôAtnii#oPtIúzqLEúÊD€íEção(büt&ríEí*odasofdrçâodês{bsfâiFodEssvibÍeMtúÂpíEir.&6R*Bpdassvilora
lúbs [riz! tEEb, ms fÍis Í€glãrE{sÍ6 daqr*, 8 tub da ÍlrEb & csrfE|ça de CIsÍviioÍ e ÁrB'
REÍf,YE:
Art tt Dq*IÍu E iãviba 6giva lrt . lI|Ea kh.rro FTtúr' mati1h 3840'l , pda €x6.q i*.i sÍE.|b s Í!.nção & coofstça d. s..p€.visd ó6 A16.
úrr{Ê 6 ãíb Íogt,lrsrt{ss.tr üt b l,lúEh Aoúrira d6 tu*s, m p€íÍo{b do í8 ds Íprr€õüo 6 I t úB í,8zafifro eN21.
Art , Esa! kÉ í|ü! dn yqpÍ o8 ('8aa (b slla puôIc{ão.
CoílgsfE, 28 óa rwÍbo & 2@4.

cúl.Dlo Ararüte oE ldrzÂ
Pr,ÊHto da Coírtonh.t

§Írlg9l§llcEris
n.llaclÍGm o*om 5


